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 Direcção-Geral da Saúde Circular Informativa
 

Assunto: Divulgação do Projecto “Nascer Cidadão” Nº: 32/SR 
DATA: 17/11/08 

 
Para: ARS e todos os profissionais de saúde que exerçam actividade na área da 

Saúde Reprodutiva 
 

Contacto na DGS: Dra. Beatriz Pieroni Calado; Enf. Adelaide Órfão 

 
 

O projecto “Nascer Cidadão” é uma das medidas constantes do programa SIMPLEX com o 
objectivo de facilitar os actos de registo civil relacionados com os processos de nascimento. 
Nesse âmbito os hospitais foram considerados um lugar privilegiado para assegurar o registo 
imediato dos recém-nascidos, tendo os Ministérios da Justiça, da Saúde, do Trabalho e 
Solidariedade Social estabelecido um mecanismo de cooperação no sentido de operacionalizar 
esta medida, cuja implementação pretende-se concluída em Dezembro do corrente ano. 
A Direcção-Geral da Saúde determinou, através da Circular Normativa 15/SR de Julho de 2007, 
as medidas a serem adoptadas pelos serviços de saúde, com vista à divulgação do projecto 
“Nascer Cidadão” e a melhorar a acessibilidade dos cidadãos a esta modalidade de registo de 
nascimento. 
Neste contexto, importa agora informar que em substituição do anterior folheto promocional, foram 
produzidas pelo Ministério da Justiça, capas plásticas para protecção dos Boletins de Saúde da 
Grávida e de Saúde Infantil e Juvenil, contendo impressa a informação relativa ao Nascer 
Cidadão. 
Estas capas são disponibilizadas aos centros de saúde e aos hospitais com serviços de 
obstetrícia pelas Administrações Regionais de Saúde.  
Dado terem por objectivo incentivar o registo no local do nascimento, as capas devem ser 
distribuídas às utentes: 
- nos centros de saúde – consulta de vigilância pré-natal 
- nos hospitais – consulta de vigilância obstétrica e enfermaria de puérperas  
O responsável local pela área de saúde materna/serviço de obstetrícia, deve, portanto, assegurar 
a existência e a atempada distribuição deste material. 

 
 
 

O Director-Geral da Saúde 
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